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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  G u a r a r a p e s
CNPJ 48.468.284/0001-71
Avenida Marechal Floriano, nº 565 – Centro
Telefone: (18) 3606-8000
Site: www.guararapes.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
guararapes

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  G u a r a r a p e s
Avenida Marechal Floriano, nº 583 – Centro
Telefone: (18) 3606-5500
Site: www.camaraguararapes.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ..................................................................................... 
Atos Oficiais 2 .................................................................................... 

Decretos 2 ...................................................................................... 
Atos Administrativos 2 ..................................................................... 

Convênios 2 ................................................................................... 
Licitações e Contratos 2 ................................................................... 

Aviso de Licitação 2 ....................................................................... 
Concursos Públicos/Processos Seletivos 2 .................................... 

Convocação 2 ................................................................................. 

Quarta-feira, 13 de abril de 2022                                                  Ano VII | Edição nº 1279                                                                      Página 1 de 3

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
U

A
R

D
O

 D
E

 S
O

U
Z

A
 Q

U
IN

T
A

N
A

 (
C

P
F

 *
**

87
07

78
**

) 
em

 1
3/

04
/2

02
2 

às
 0

8:
16

:0
3 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/3
ad

0-
60

96
-6

77
0-

cb
88



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE GUARARAPES

Conforme Lei Municipal nº 3.427, de 22 de setembro de 2016

Quarta-feira, 13 de abril de 2022 Ano VII | Edição nº 1279 Página 2 de 3

Município de Guararapes - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.076, DE 11 DE ABRIL DE 2022

ESTABELECE O VALOR DA TERRA
NUA  POR  HECTARE  DO  IMÓVEL
R U R A L  N O  M U N I C Í P I O  D E
GUARARAPES,  PARA  FINS  DE
COBRANÇA  E  FISCALIZAÇÃO  DO
IMPOSTO  TERRITORIAL  RURAL  –
ITR.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais; e

CONSIDERANDO  o  disposto na Instrução Normativa
RFB 1877, de 14 de março de 2019, expedida pela Receita
Federal do Brasil;

DECRETA:
Artigo 1º O Valor da Terra Nua por hectare do imóvel

rural  no município de Guararapes, para fins de cobrança e
fiscalização  do  Imposto  Territorial  Rural  –  ITR,  fica
estabelecido  conforme  abaixo:
Ano Preservação

da fauna e
flora

Lavoura
aptidão boa

Lavoura
aptidão
regular

Pastagem
plantada

Silvicultura
ou pastagem
natural

Lavoura
aptidão
restrita

2022 R$ 12.174,66 R$
28.000,91

R$ 25.456,24 R$ 18.893,66 R$ 14.672,83 R$ 22.113,63

Artigo 2º Os valores informados estão de acordo com
o levantamento do Instituto de Economia Agrícola (IEA) de
2022. (IN RFB nº 1877/2019, Art. 3º)

Artigo 3º Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Guararapes, 11 de abril de 2022
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADO  E  ARQUIVADO  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Convênios
Convênios

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
Administração  Pública  -  Prefeitura  Municipal  de

Guararapes
Organização  da  Sociedade  Civil  –  APM EE  Professor

Aimone Sala
Objeto  -  Termo  de  colaboração  para  repasse  de

recursos  públicos  para  manutenção  administrativa  e

pedagógica  escolar,  a  serem realizados  no  exercício  de
2022

Nº - 013/2022
Valor  Mensal  -  R$  2,00  Por  aluno  matriculado  e

frequente/fonte municipal – R$ 1.600,00/Total estimado
Assinatura - 11 de abril de 2022
Vigência – 11 de abril de 2022 a 31 de dezembro de

2022
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE SUSPENSÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 055/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE RADIOLOGIA
OBJETIVANDO A REALIZAÇÃO DE EXAMES DE MAMOGRAFIA
BILATERAL  PARA  RASTREAMENTO  OU  DIAGNÓSTICO,
DESTINADO AO  ATENDIMENTO DOS  USUÁRIOS  DO  SUS,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE
REFERÊNCIA, QUE INTEGRA O EDITAL COMO ANEXO I.

COMUNICAMOS  que  está  SUSPENSO  o  Pregão
Presencial  nº  019/2022 –  Processo  nº  055/2022,  para  o
objeto supramencionado, com a abertura prevista para o
dia 20/04/2022, às 9:00 horas.

Tal suspensão se deve em razão de questionamentos
efetuados  por  empresas  do  ramo,  os  quais  serão
analisados,  e  se  for  o  caso,  para  posterior  retificação  do
Edital.

A nova data da seção pública será informada através
dos mesmos meios de divulgação utilizados anteriormente.
Outras informações poderão ser obtidas com o Setor de
Licitações, sito a Rua Mário Rolin Telles, nº 674, ou pelos
telefones  (18)  3606-4883/3406-1093,  ou  pelo  e-mail:
compras@guararapes.sp.gov.br

Guararapes, 12 de abril de 2022
Maria Marta Justi
Diretora  do  Departamento  de  Gestão  de  Material  e

Patrimônio
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Considerando o teor da Portaria nº 8.617, de 30 de

março  de  2022,  e  a  desistência  do  28º  colocado,  fica
convocado a comparecer junto a Prefeitura Municipal  de
Guararapes, no período de 13 a 20 de abril de 2022, o
candidato  abaixo  relacionado,  classificado  no  Concurso
Público nº 001/2016, cujo resultado foi homologado através
do Decreto nº 3.400, de 21 de dezembro de 2016, para a
função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, para
anuência  à  contratação,  a  fim  de  que  possa  iniciar  suasE
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atividades  no  dia  25  de  abril  de  2022.
Comunica ainda, que deverá apresentar-se na Seção de

Gestão de Pessoas desta Prefeitura Municipal, no horário
das  9:00  às  11:00  horas  e  das  13:00  às  16:00  horas,
munidos dos seguintes documentos: Carteira de Trabalho e
Previdência Social; Cartão ou número do PIS; cópia do CPF;
cópia do RG; cópia do Título de Eleitor; cópia da CNH (para
a função de motorista); cópia do Certificado de Reservista;
cópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14
anos; cópia da Carteira de Vacinação dos filhos menores de
06 anos; cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
cópia de comprovante de residência, cópia do comprovante
de  haver  votado  na  última  eleição  ou  justificativa;
Certificado  do  Grau  de  Escolaridade  exigido  em  edital;  01
foto  3X4;  registro  no respectivo  Conselho ou Ordem de
Classe  Profissional;  Atestado  de  Antecedentes  Criminais;
Atestado  de  Saúde  de  Capacidade  Física  e  Mental;
declaração  de  não  ocupar  cargo  público  e  remunerado,
exceto os acúmulos permitidos pela lei,  e  quando for  o
caso, declaração de não ter sofrido, no exercício de função
pública, penalidade por prática de atos desabonadores.

O  exame  médico  para  a  emissão  do  “Atestado  de
Saúde de Capacidade Física e Mental” deverá ser realizado
junto  ao  médico  do  trabalho  do  município,  após
agendamento antecipadamente realizado pelo telefone (18)
3606-2766 ou 3406-1592.

Comunica  finalmente,  que  o  não  comparecimento  do
candidato  no  prazo  acima  especificado,  ou  a  não
apresentação  da  documentação  comprobatória  das
condições  exigidas  no  Edital  do  Concurso,  implicará
automaticamente na sua desclassificação.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Classificação Nome R.G.

29º ANA PAULA GARROCINI TORRES 27.922.381-X

Guararapes, 12 de abril de 2022
Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo
...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
U

A
R

D
O

 D
E

 S
O

U
Z

A
 Q

U
IN

T
A

N
A

 (
C

P
F

 *
**

87
07

78
**

) 
em

 1
3/

04
/2

02
2 

às
 0

8:
16

:0
3 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/3
ad

0-
60

96
-6

77
0-

cb
88



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 3ad0-6096-6770-cb88

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Guararapes (SP), Edição nº 1279, ano VII, veiculado em 13 de abril de
2022.

O documento original foi assinado digitalmente por EDUARDO DE SOUZA QUINTANA
(CPF ***870778**) em 13/04/2022 às 08:16:03 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC Imprensa Oficial SP RFB G5 | Secretaria
da Receita Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
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